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RESUMO 

A pesquisa em destaque trata da consolidação do terceiro setor abordando, 

dentro desse rol de instituições, as organizações sociais como um instrumento de 
mobilização e participação democrática na estruturação de um efetivo controle 
social. Para tanto, é preciso expor o processo de reelaboração da função estatal e 

o papel da sociedade perante as mudanças políticas, econômicas e sociais que 
marcaram a passagem do Estado Liberal, cuja premissa era a defesa do 

mercado, para o Estado social, de bases intervencionistas. O Estado social surgiu 
com a incumbência de dar respostas às demandas sociais que clamavam por 
uma intervenção estatal mais profunda, entretanto ao final do Século XX, a 

estrutura estatal não se mostrou capaz para sozinha manter os diversos setores 
abarcados pelo Estado social. Logo, restou ao Poder Público selecionar uma 

forma mais ágil de atuação, procurando no repertório do direito privado modelos 
que lhe possibilitassem atuar de modo mais eficiente. Nesse cenário, desponta no 
seio da sociedade civil o terceiro setor, apresentando-se o Estado, mediante o 

estabelecimento de parceria com o setor privado, hábil para garantir o bem 
comum. Refletindo o alcance do terceiro setor no âmbito democrático, surge o 

modelo de organização social, mediante a promulgação da Lei 9.637/1998, 
adotando um viés claramente participativo, cuja prestação de serviços sociais se 
converte em mecanismo de empoderamento, estimulando o exercício da 

cidadania e promovendo uma interação harmônica entre Estado, mercado e 
sociedade. Tal figura jurídica inovou ao adotar uma proposta de caráter gerencial, 
mais próxima das praticadas pelo setor privado, visando promover a publicização  

dos serviços públicos, atribuindo a qualidade de coisa pública a algo, 
originariamente, privado. Diante do protagonismo das entidades do terceiro setor, 

o constituinte originário consolidou um sistema tributário que atuasse privilegiando 
tais atores sociais, blindando-os quanto à ação tributante do Estado. Assim, o 
interesse público atrelado à busca dos direitos fundamentais se consolidou como 

o elemento teleológico que fundamentou a outorga da imunidade tributária às 
organizações sociais. Todavia, evidenciam-se casos de flagrante desvio de 

finalidade, devido à conduta abusiva de seus dirigentes, conduzida por interesses 
lucrativos, que vem a comprometer a atuação dessas entidades, resultando em 
desvirtuamento do propósito original da desoneração tributária. A intenção dessa 

pesquisa é demonstrar o risco representado pelo desvio de finalidade das 
organizações sociais, expondo os impactos nocivos, aos cofres públicos, da 

concessão de imunidade tributária, ante a tais transgressões. O presente trabalho 
se propõe a aprimorar os mecanismos de controle que possam restaurar a função 
assistencial desses atores sociais e retomar o caráter protetivo da norma 

imunizante. Para tanto, instaura-se uma pesquisa bibliográfica aplicada e 
exploratória, delineada por aparato doutrinário, jurisprudencial e aprimorada pela 

análise de pareceres e relatórios apresentados por órgão de controle do Estado. 
Enfim, faz-se necessário um aperfeiçoamento das instâncias de controle atuantes 
sobre as organizações sociais, sobretudo quanto à consolidação do controle 

social, de modo a atribuir maior transparência aos atos institucionais, clareza e 
confiabilidade ao contrato de gestão, restaurando o compromisso com os 

preceitos éticos e morais inerentes à moralidade administrativa.  
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ABSTRACT 

The research focus on the consolidation of the third sector, addressing within this 

list of institutions, social organizations as an instrument of mobilization and 

democratic participation in the structuring of effective social control. For that, it is 

necessary to expose the process of re-elaboration of the state function and the 

role of society in face of the political, economic and social changes that marked 

the passage from the Liberal State, whose premise was the market defense, into 

the Social State, of interventionist bases . The Social State emerged with the task 

of responding to the social demands that called for a deeper state intervention, 

however at the end of the 20th century, the state structure wasn’t able, by himself, 

to maintain the various sectors covered by the social state. Therefore, it was left to 

the Government to select a more agile form of action, searching in the repertoire of 

private law models that would enable it to act more efficiently. In this scenario, the 

third sector emerges within civil society, presenting the State, through the 

establishment of a partnership with the private sector, able to guarantee the 

common good. Reflecting the scope of the third sector in the democratic sphere, 

the social organization model emerges, through the enactment of Law 9.637 / 

1998, adopting a clearly participative bias, whose provision of social services 

becomes a mechanism of empowerment, stimulating the exercise of citizenship 

and promoting a harmonious interaction between State, market and society. This 

juridical figure innovated when adopting a proposal of managerial character, closer 

to those practiced by the private sector, with the aim of promoting the public 

services publicity, attributing to the quality of public thing something, originally, 

private. Faced with the role of the third sector entities, the original constituent 

consolidated a tax system that acts to privilege these social actors, shielding them 

regarding the tax action of the State. Thus, the public interest linked to the search 

for fundamental rights was consolidated as the teleological element that founded 

the granting of tax immunity to social organizations. However, there are cases of 

misuse of purpose, whose abusive conduct by its managers, led by lucrative 

interests, has compromised the performance of these entities, in which tax relief is 

distorted from its original purpose and is used for personal gain. The intention of 

this research is to demonstrate the risk represented by the misuse of purpose of 

social organizations, in order to expose the harmful impacts, to the public coffers, 

of the concession of tax immunity, before such transgressions. The present work 

intends to improve the control mechanisms that can restore the assistance 

function of these social actors and to retake the protective character of the 

immunizing standard. For that, an applied and exploratory bibliographic research 

is established, delineated by doctrinal apparatus, jurisprudential and improved by 

the analysis of opinions and reports presented by state control organ. Finally, it is 

necessary to improve the mechanisms of control over social organizations, 

especially in relation to the consolidation of social control, in order to grant greater 

transparency to institutional acts, clarity and reliability of the management contract, 



 
 

 

restoring commitment to the ethical and moral precepts inherent in administrative 

morality. 

 

KEYWORDS: Third Sector; Social Organization; Tax Immunity; Purpose Drift; 

Control. 
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INTRODUÇÃO: a função estatal no atendimento aos interesses sociais e o 

terceiro setor 
 

A presente pesquisa traz uma discussão quanto à consolidação e o 

controle do terceiro setor e seus agentes, como mecanismos de pressão social e 

reivindicação, expondo, a princípio, o processo de reelaboração da função estatal 

e do papel da sociedade, perante as mudanças políticas e econômicas que 

marcaram a passagem do Estado Liberal para o Estado Social.  

Reporta-se o leitor ao século XX, período marcado por intensas 

transformações sociais, no qual a sociedade é conduzida ao desenvolvimento 

econômico e à democracia participativa dos cidadãos no trato da coisa pública, 

sem abdicar, contudo, das conquistas sociais. Tal cenário se fortaleceu com o 

surgimento do terceiro setor, promovendo maior eficiência na prestação de 

serviços públicos, bem como ampliando a cobertura de atuação do Estado, 

mediante o estabelecimento de parcerias com o setor privado. 

O terceiro setor engloba em seu rol as seguintes entidades: Organizações 

Não Governamentais (ONGs), entidades filantrópicas, Organizações Sociais 

(OSs), Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs) e outras 

formas de associação sem fins lucrativos. Dentre tais entes, o trabalho em 

questão se restringe ao estudo das organizações sociais, abordando o movimento 

reformista, na década de 90, que deu origem a essas entidades no Brasil, 

adotando um discurso notadamente democrático, capaz de impulsionar o 

exercício da cidadania.  

O modelo de organização social foi positivado pela lei 9.637/98, 

promovendo a publicização dos serviços públicos não exclusivos do Estado, 

adotando um caráter gerencial, na busca de maior efetividade e celeridade na 



 

 

prestação do serviço público e incentivando a participação da sociedade civil na 

gestão pública. É possível definir esses atores sociais como entidades públicas 

não estatais, visto que, apesar de serem conduzidas pelo interesse público, não 

integram à estrutura da Administração Pública, consolidando-se como um espaço 

intermediário de participação popular, que se sobrepõe à noção de público e 

privado.  

A Reforma Administrativa surgiu com o propósito de reformular a estrutura 

estatal, de modo a desburocratizar a prestação de serviços públicos, cujo contrato 

de gestão emergiu como um instrumento de pactuação de metas e indicadores, 

incorporando práticas administrativas que mais se assemelhavam das 

desenvolvidas pelo setor privado. Dessa forma, o Estado, na tentativa de viabilizar 

a prestação do serviço público, utiliza-se da esfera privada para atender às 

demandas sociais, para tanto, encarrega-se do fomento e confere prerrogativas 

de natureza tributária e creditícias, em favor das organizações sociais.  

Um dos pilares desse modelo se baseou na presença da sociedade civil na 

gestão da coisa pública, adotando uma postura ativa que partiu da mobilização 

social, evoluindo para uma figura jurídica que teve como seu marco legal a 

promulgação da lei 9.637/1998, sendo estruturado num ambiente reformista que 

buscava mecanismos para lidar com a letárgica máquina estatal.  

Em face do protagonismo do terceiro setor e seus agentes na 

implementação de práticas de cunho social, o constituinte privilegiou as entidades 

voltadas à assistência social, blindando-as da ação tributante dos entes 

federados. Sob essa ótica, a imunidade tributária volta-se à concretização de 

preceitos constitucionais, que se corporificam em direitos humanos inalienáveis e 

imprescritíveis, levando em consideração a equidade em sua acepção material.  



 

 

Contudo, desenvolve-se uma preocupação genuína quanto ao desvio de 

finalidade das organizações sociais, no sentido de que os interesses egoísticos de 

índole econômica e pessoal dos seus dirigentes conduzem a desvirtuações 

quanto ao objetivo precípuo que deveria conduzi-las, afastando-as, de maneira 

crítica do interesse público.  

Uma vez que as organizações sociais exercem uma função complementar 

ao Estado, recebendo, por conseguinte, recursos e bens de origem pública, 

havendo, nesse sentido, o empenho do constituinte em tornar imune tais 

entidades, evidencia-se a primazia do interesse público em face do interesse 

privado, devendo a prática da benemerência conduzir a atuação das 

organizações sociais. Logo, o desvio de finalidade, nitidamente, macula a prática 

assistencialista personificada por essas entidades, impondo-se como um mau a 

ser combatido.  

Desvirtuamentos, dessa espécie, perpassam as mais diversas esferas de 

poder, comprometendo a integridade da Administração Pública e seus parceiros 

na prestação de serviços públicos. As organizações sociais, uma vez que 

assimilam tais práticas avessas ao bem público, sofrem uma crise de legitimidade, 

na qual entra em discussão a efetividade desse modelo.  

Em atenção ao tratamento diferenciado conferido pela norma imunizante às 

entidades de assistência social, o Estado deixa de arrecadar quantia substancial, 

mediante as renúncias fiscais. O gasto tributário representado pela outorga da 

imunidade tributária repercute negativamente sobre as contas públicas. Essa 

circunstância somada a um quadro de crise econômica e ao aumento exponencial 

dos casos de desvio de finalidade, envolvendo organizações sociais, compromete 

sobremaneira a credibilidade dessas entidades.    



 

 

Destarte, faz-se necessária uma apurada investigação científica acerca do 

impacto gerado pelo desvio de finalidade das organizações sociais, vez que a 

adoção de uma conduta contrária ao interesse público, que acoberta entidades 

fraudulentas, atinge, diretamente, o vetor axiológico justificador da desoneração 

tributária, ou seja, à assistência social.  

A pesquisa em questão concentra-se em evidenciar o desvio de finalidade 

que compromete a atuação das organizações sociais, no que tange à ausência de 

finalidade lucrativa, de forma a expor os efeitos nocivos da concessão de 

imunidade tributária e demais benefícios, propondo-se a aprimorar os 

mecanismos de controle de maneira a restaurar a função assistencial daquelas 

organizações, bem como retomar o caráter protetivo da norma imunizante, 

destinada a tais entidades.  

A análise do presente estudo será delineada por aparato doutrinário, 

jurisprudencial e relatórios emitidos por órgãos de controle, instaurando-se uma 

pesquisa bibliográfica aplicada e exploratória, cuja abordagem do problema 

apresenta natureza qualitativa, vez que se estabelece uma relação entre o mundo 

real e o sujeito. A pesquisa será regida por critérios de coerência, originalidade, 

em face das exigências científicas.  

Sob uma acepção analítica, a matéria exposta concebe a consolidação das 

organizações sociais, no Brasil, em sua perspectiva institucional, adotando como 

orientação teórica autores que se especializaram no estudo das entidades 

integrantes do terceiro setor, concebidas a partir de uma reflexão democrática, 

dentre os quais se destacam Bresser Pereira, Daniel Soczek, Josenir Texeira, 

Ronny Lopes de Torres, José Eduardo Sabo Paes, Bernardo Wildi Lins, Regina 

Andrea Accorsi Lunardelli, dentre outros.  



 

 

O marco histórico se volta, por sua vez, à participação popular no trato da 

coisa pública, que culminou, na década de 90, na Reforma Administrativa, 

explorando, para tanto, o paradigma da concessão da desoneração tributária às 

entidades integrantes do terceiro setor, fundamentada no caráter assistencialista 

de tais instituições, em face de transgressões como o desvio de finalidade.  

Perante o fundado receio com relação a possíveis violações dessa 

natureza, no qual a norma imunizatória é empregada para propósitos lucrativos ou 

se distancia de um padrão de eficiência, faz-se crucial assimilar na administração 

da coisa pública, preceitos éticos e morais, incorporando práticas estratégicas de 

gestão voltadas à promoção da justiça social, devendo a organização social estar 

comprometida na busca de maior transparência dos seus atos. 

Portanto, deve-se rechaçar qualquer forma de óbice ao alcance do 

propósito institucional dessas entidades, em virtude do interesse público ser o 

fator teleológico que torna autêntica a concessão da imunidade tributária, 

ressaltando a desoneração como um elemento integrador e facilitador, orientado 

aos propósitos e aos valores proclamados pela Carta Magna.  

Cabe destacar, que o gozo da imunidade tributária pelas entidades de 

assistência social, conforme disposto na Constituição Federal, está adstrito ao 

cumprimento dos requisitos previstos no art. 14 do Código Tributário Nacional. A 

concessão desse benefício tributário está vinculada à ausência de finalidade 

lucrativa das organizações sociais, estando tais entes impossibilitados de 

promover a distribuição de parcela dos lucros entre seus integrantes. Contudo 

esses critérios mostram-se frágeis e superficiais frente à complexidade 

institucional e abrangência da atuação do modelo de organizações sociais, dando 

espaço a distorções relativas ao propósito institucional dessas entidades. 



 

 

Tendo como estimativa a renúncia de receitas públicas decorrente da 

norma desonerativa, cujos entes federativos deixam de arrecadar altas quantias 

sob o fundamento de estimular e fomentar a atuação social inerente ao terceiro 

setor, associado a um panorama social no qual, extremam-se casos de desvio de 

finalidade das organizações sociais, faz-se fundamental um controle interno e 

externo rigorosos, capazes de juntos, estabelecerem balizas efetivas quanto à 

concessão de tal benesse, de maneira a evitar que tais instituições fiquem à 

mercê de desvirtuamentos que comprometam sua finalidade pública. 

Ressalta-se a necessidade de um sistema de controle e acompanhamento, 

voltado tanto para a consecução de resultados com foco no cidadão-cliente, 

quanto fundamentado na moralidade dos atos, levando em consideração a 

adoção dos princípios reguladores da Administração Pública. 

Atribuir maior publicidade aos atos da organização, bem como às metas 

pactuadas no contrato de gestão, sendo disponibilizados tais dados de forma 

clara e precisa, utilizando-se de linguagem acessível fortalece o controle social, 

estreitando as relações com a sociedade civil, estabelecendo, dessa forma, um 

importante mecanismo de controle que se fortalece mediante a participação 

popular. A consolidação de um padrão coerente de controle está intimamente 

ligada à adoção da transparência pela entidade, de modo a colocar em prática as 

premissas alusivas à Lei de acesso à informação  

Outro ponto que merece destaque refere-se ao aprimoramento institucional 

do conselho de administração para que atue como um efetivo órgão de 

deliberação interna acompanhando e fiscalizando, de forma concomitante a sua 

realização, as atividades exercidas pela entidade, e a execução do contrato de 

gestão, apresentando-se como um fator fundamental na consolidação de um 



 

 

sistema de controle. Deve-se destacar, no que se refere à composição de tal 

conselho, a necessária pluralidade de seus integrantes, contando com a 

participação de membros do Poder Público e da sociedade civil, de maneira a 

assimilar maior imparcialidade e licitude na tomada de decisões.  

Requisitos como a idoneidade moral e a capacitação técnica devem ser 

incorporados, de forma integral, na composição do conselho de administração, 

estabelecendo um arranjo neutro e comprometido com os objetivos institucionais 

da organização social, capaz de afastar o desvio de finalidade, pelo assentamento 

de uma criteriosa fiscalização.   

A atuação do dirigente das organizações sociais deve ser orientada pelos 

propósitos institucionais dessas entidades, regendo-se mediante critérios éticos, 

por meio dos quais esteja clara a sua boa-fé e probidade, assim como possa 

atribuir-se maior transparência aos seus atos e quanto à atividade desenvolvida 

pelo conselho de administração dessas organizações, de maneira a conferir maior 

visibilidade ao cidadão, possibilitando um efetivo controle social. 

A pesquisa parte da conceituação científica, contextualização histórica e 

estruturação jurídica do terceiro setor nos capítulos 1 e 2; nos capítulos 3 e 4 trata 

da Reforma Administrativa e da estruturação das organizações sociais, 

respectivamente e reconhece o protagonismo de tais entes num contexto 

democrático no capítulo 5.  

O capítulo 6 traz em seu conteúdo uma análise sobre o desvio de 

finalidade no terceiro setor, expondo a necessidade de assimilação do princípio 

da moralidade administrativa. Para, em seguida, abordar no capítulo 7, os efeitos 

da imunidade tributária diante do desvio de finalidade e tratar no capítulo 8, das 

instâncias de controle que atuam sobre as organizações sociais. Por fim, no 



 

 

capítulo 9, encarrega-se da construção de um pensamento crítico quanto à 

consolidação do desvio de finalidade das organizações sociais perante os 

mecanismos de fiscalização internos e externos à estrutura administrativa.  

As organizações sociais atuam na concretização das demandas sociais, 

fortalecendo o Estado Democrático de Direito, contudo, os incentivos tributários 

conferidos, a fim de viabilizar a execução das atividades de assistência social, 

representam ao Estado uma renúncia considerável de receitas, portanto, espera-

se demonstrar, ao final do trabalho, que diante da existência do desvio de 

finalidade faz-se necessário o aprimoramento dos mecanismos de controle 

incidentes sobre o terceiro setor.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: ANÁLISE DO PARADOXO DA FUNÇÃO SOCIAL E 

HISTÓRICA DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS EM FACE DO DESVIO DE 
FINALIDADE: NECESSIDADE DE APERFEIÇOAMENTO DO CONTROLE 

EXERCIDO SOBRE TAIS ENTIDADES ANTE A CONCESSÃO DOS 
BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS  
 

Visualiza-se a consolidação das organizações sociais frente aos índices 

marcantes de desigualdade social que ganham espaço na atual conjuntura, em 

virtude de sua natureza, eminentemente assistencialista, engajada em promover a 

participação popular na gestão da coisa pública. Ressalta-se a atuação de tais 

entidades na consolidação efetiva de Políticas Públicas, devendo agir destituída 

de qualquer motivação de cunho econômico, mostrando-se tal modelo avesso aos 

interesses particulares que se sobrepõem ao bem comum.  

Todavia, em face do apurado jurisprudencial e da instauração de 

Comissões Parlamentares de Inquérito capazes de apontar o desvio de finalidade 

de organizações sociais é possível expor a fragilidade do estabelecimento dessas 

parcerias entre o Poder Público e o setor privado. Nesse ínterim, buscam-se 

mecanismos aptos a promover maior controle dessas entidades, levando-se em 

conta o temor recorrente da sociedade quanto às práticas de abusos que desviem 

tais entes do seu propósito institucional.  

Apesar de ser louvável o intuito assistencialista que regula as organizações 

sociais, os casos de desvio de finalidade se apresentam como um grande risco 

aos valores sociais inerentes a tal modelo, no qual a imunidade tributária acaba 

por favorecer entidades de fachada, criadas com propósito lucrativo, encobrindo a 

distribuição ilícita de rendimentos entre seus dirigentes, em evidente afronta à 

moralidade administrativa. Nesse contexto, o desvio de finalidade das 



 

 

organizações sociais se consolida diante dos interesses ilícitos dos dirigentes em 

se beneficiar da concessão da desoneração tributária.  

O paradoxo se estabelece ao conceber o modelo de organização social 

como uma inovação gerencial, fruto da Reforma Administrativa da década de 90, 

que surgiu com o intuito de promover maior eficiência na prestação de serviços 

públicos, enfocando a participação popular na gestão da coisa pública, ou seja, tal 

modelo desponta no Estado democrático de direito, entretanto, essa concepção 

voltada à execução do interesse público sofre desvirtuamentos no propósito 

institucional quando são conduzidas por interesses escusos. As vantagens e 

benefícios concedidos de modo a fomentar a assistência social, acabam por 

favorecer interesses particulares, sendo utilizados como mecanismos 

fraudulentos, totalmente antagônicos ao interesse público, que corporifica e 

fundamenta esse modelo.  

Ao conceber a questão da imunidade tributária e sua repercussão sobre as 

contas públicas, mostra-se útil a análise da viabilidade técnica/financeira da 

organização social, mediante o acompanhamento da execução do contrato de 

gestão, no qual se avalia a concretização das metas pactuadas, em face do gasto 

tributário gerado, decorrente da renúncia fiscal assumida em prol da organização 

social. Assim, levanta-se um questionamento pertinente, se a atuação da 

organização social faz jus à renúncia fiscal propiciada pelo Estado.  

A relevância da imunidade como instrumento de efetivação da assistência 

social, ao passo que representa um alto ônus aos cofres públicos, demanda um 

controle firme e efetivo sobre essas entidades, exigindo clareza na formulação do 

contrato de gestão, de modo que as metas e indicadores sejam apresentados de 

forma precisa, evitando lacunas ou interpretações tendenciosas que se afastem 



 

 

do objeto institucional da organização social. Chama atenção, os valores 

constatados ao se quantificar a renúncia fiscal em favor do terceiro setor, fato 

esse que somado ao aumento nos casos de desvio de finalidade suscitam uma 

importante discussão quanto à efetividade dos mecanismos de controle.  

No que tange aos parâmetros de controle estabelecidos sobre a 

organização social, mesmo com a adoção de um método de contratualização dos 

resultados firmados mediante a celebração do contrato de gestão, deve ser 

assimilada uma dinâmica de fiscalização embasada na legalidade dos atos da 

entidade, à luz da lei 9.637/1998 e dos princípios norteadores da Administração 

Pública, de modo a operar sob uma lógica que possa repelir o desvio de 

finalidade.  

A natureza jurídica da organização social como pessoa jurídica de direito 

privado não afasta ou relativiza a incidência dos princípios reguladores da 

Administração Pública. A procedência pública dos recursos administrados gera 

para o dirigente a obrigação de demonstrar o compromisso com uma boa 

administração e a efetivação do interesse público.  

De forma a combater o desvio de finalidade das organizações sociais deve 

ser realizado um acompanhamento rigoroso quanto à utilização dos recursos 

públicos, por essa razão, busca-se ampliar o escopo das instâncias de controle. 

Os gastos de natureza pública devem ser regidos mediante padrões de 

moralidade e probidade, cabendo aos órgãos de controle observar, 

cuidadosamente, possíveis distorções dessa natureza, para tanto, o relatório de 

execução e a prestação de contas devem ser acessíveis e fundamentados, 

atribuindo segurança na realização das análises. 



 

 

Destarte, um detalhado acompanhamento sobre receitas e despesas das 

organizações sociais garante que os excedentes financeiros da entidade sejam 

investidos com o intuito de promover o desenvolvimento de suas próprias 

atividades, repelindo qualquer hipótese de distribuição de lucros entre seus 

dirigentes.  

O papel desempenhado pelos dirigentes das organizações sociais deve 

estar comprometido com a incorporação de preceitos éticos e morais vinculados à 

conduta de um bom administrador, bem como a atuação deve assimilar técnicas 

estratégicas de gestão voltadas à promoção de maior habilidade, efetividade na 

prestação de serviços públicos e maior transparência nas condutas dessas 

instituições, possibilitando a instituição de um modelo gerencial coerente com 

práticas dirigidas ao incremento do mínimo existencial. 

O êxito pela implantação do modelo de organização social não advém 

somente da atuação do setor privado, mas se deve, sobretudo, a capacidade da 

Administração Pública de transpor suas falhas. Os mecanismos de fiscalização e 

de controle se mostram fragilizados ao se deparar com um modelo com tamanhas 

peculiaridades, cuja personalidade jurídica do direito privado não afasta um 

efetivo controle da Administração Pública.  

Exige análise a questão do controle indireto exercido pelo Tribunal de 

Contas sobre as contas apresentadas pela organização social. Tal controle 

depende da intervenção prévia dos órgãos supervisores da Administração Pública 

para, posteriormente, sujeitá-las ao controle externo do Tribunal de Contas. Na 

busca de maior eficiência no estabelecimento de mecanismos de fiscalização, 

destaca-se a implementação de um controle direto de tal órgão, independente da 



 

 

prestação de contas antecedente ao ministério responsável pela área de atuação 

da entidade.  

Além disso, a deficiência dos instrumentos de controle e fiscalização exige 

uma nova postura estatal, com o aprimoramento da estrutura dos órgãos públicos, 

a devida capacitação técnica de sua equipe para o exercício das atividades de 

controle, com a implementação de um trabalho de conscientização quanto aos 

membros do conselho de administração, sensibilizando-os para a relevância de 

seu papel na tomada de decisões, destacando-se dentre tais funções a própria 

aprovação das contas da organização social.   

Mesmo que se desenvolva um criterioso controle interno pela 

Administração Pública sobre tais instituições, a inexistência de previsão legal nas 

legislações estaduais e municipais quanto à composição do conselho de 

administração por representantes da sociedade civil, bem como por 

representantes do Poder Público, acaba por eliminar um dos pilares do modelo de 

organização social - a participação democrática nas deliberações da entidade. De 

forma que a composição de um conselho cuja maioria dos integrantes tenha 

procedência externa à estrutura da instituição lhe atribui maior confiabilidade e lhe 

submete a um nível de controle mais aprimorado, minimizando os riscos relativos 

à incidência de interesses particulares na condução das organizações sociais.  

O controle social, como um dos suportes do modelo de organização social, 

leva a premência de um conselho de administração constituindo em maior número 

por membros do Poder Público e da sociedade civil, inclusive se tratando de 

matéria normativa com status de norma geral. Não podendo tal requisito, sob 

nenhum aspecto, ser refutado pelos legisladores estaduais, municipais e do 



 

 

Distrito Federal, de forma a não deixar brechas que facilitem a consolidação do 

desvio de finalidade.  

Outro aspecto a ser considerando, quanto ao conselho de administração, 

enfoca a necessidade de que a lei 9.637/98 aborde a idoneidade moral dos 

componentes desse conselho em sua integralidade, não se limitando apenas aos 

membros, desse órgão, eleitos pelos demais integrantes, como preleciona o art. 

3º, inciso I, alínea “d” do dispositivo em comento. É importante destacar que deve 

haver uma maior abrangência legal quanto à exigência da notória capacidade 

técnica, de forma a consolidar uma equipe plenamente capaz, atuando de forma 

fundada na aprovação do contrato de gestão, orçamento, programa de 

investimento, demonstrativos financeiros. 

Destarte, compreende-se que o aprimoramento das organizações sociais 

deverá partir do fortalecimento das ações de autoregulamentação e dos 

instrumentos de divulgação que conferem maior transparência aos atos 

deliberativos. A publicidade é imprescindível na gestão das organizações sociais 

sobre seus recursos, visto a origem pública. A transparência impõe-se como um 

requisito indispensável para a consolidação de um sistema de controle bem 

sucedido e abrangente sobre tais entidades.  

Sob tal concepção, além da publicação anual dos relatórios financeiros e 

dos relatórios de execução do contrato de gestão no Diário Oficial, prevista no art. 

2º, inciso I, alínea “g” da lei 9.637/98, ressalta-se a necessidade da aplicação da 

Lei de acesso à informação (Lei 12.527/2011), a qual autoriza a exigência, a 

qualquer instante, dos dados relativos à execução do contrato de gestão, da 

prestação de contas e dos demonstrativos financeiros correlatos a cada exercício.  



 

 

A organização social não deve se negar a prestar as informações relativas 

a suas atividades, de modo a obstar a atuação de qualquer das instâncias de 

controle. A qualquer pessoa física ou jurídica é conferido o direito de acessar as 

informações de natureza pública, desde que essas não sejam sigilosas, cabendo 

ao Estado o dever de garantir o acesso e a clareza das informações, de forma 

que possa dar respostas à sociedade, em tempo hábil. 

Uma característica marcante do modelo de organização social que deve 

ser cultivada e assimilada, para um efetivo acompanhamento e vigilância dessas 

entidades, refere-se a um aprimoramento nas ferramentas de controle social e um 

estreitamento nas relações firmadas entre o Poder Público e a sociedade civil, de 

modo a atrair a participação do cidadão usuário do serviço público, uma vez que 

esse se encontra plenamente capacitado para avaliar tais prestações. Nesse 

desiderato, a transparência possibilita a participação democrática no controle 

exercido sobre as organizações sociais, tendo como suporte o interesse coletivo 

como elemento norteador dessas entidades. 

O controle sobre essas entidades não pode estar revestido de um simples 

caráter formal, como mero cumprimento dos dispositivos legais, mas deve 

assimilar uma perspectiva prática, devendo, dessa forma, haver a implementação 

de medidas no sentido de conferir maior publicidade aos atos da entidade. À vista 

disso se sustenta a facilitação do acesso aos dados contábeis e demonstrativos 

fiscais, simplificando a linguagem empregada e promovendo uma sistematização 

dos gastos, incluindo, nessa seara, a apresentação dos benefícios tributários 

obtidos, de maneira a viabilizar o controle pelas instâncias internas e pelo poder 

legislativo com o auxílio do Tribunal de Contas. 



 

 

A categorização e o detalhamento das entradas e saídas de recursos, em 

comparação aos indicadores estipulados e aos efeitos realmente produzidos pela 

atuação do ente, condicionariam uma participação mais ampla e contundente da 

sociedade, fortalecendo o controle social. 

Defende-se uma maior periodicidade na apresentação dos relatórios de 

execução, utilizando-se de mecanismos mais acessíveis. Desta forma, buscando-

se a consolidação de um controle social pleno, a internet se apresenta como um 

canal propício à divulgação, representando uma iniciativa abrangente e viável de 

transparência, para tanto deve haver exatidão e lisura dos dados e informações 

oferecidos, fazendo uso de uma linguagem simples, capaz de facilitar a 

interpretação e comparação dos dados pelos cidadãos.  

Tal regularidade quanto à disponibilização dos demonstrativos financeiros e 

contábeis, bem como do relatório de execução do contrato de gestão impõem um 

controle simultâneo ao exercício das atividades pela organização, minimizando os 

danos e prejuízos e permitindo uma intervenção mais célere dos órgãos de 

fiscalização.  
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